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Minuta 

RELATÓRIO Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 16, de 2023, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição, e com o art. 39, combinado com o 
art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do 
Senhor ARTHUR HENRIQUE VILLANOVA 
NOGUEIRA, Ministro de Segunda Classe do 
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil na República do 
Malawi, sem prejuízo das atribuições do cargo de 
Embaixador do Brasil na República da Zâmbia. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Esta Casa é chamada a se manifestar sobre a indicação, pela 
Presidência da República, do Senhor ARTHUR HENRIQUE VILLANOVA 
NOGUEIRA, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores (MRE), para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República do Malawi, em cumulatividade 
com as funções que já exerce desde 2020 na condição de Embaixador do 
Brasil na República da Zâmbia. 

Segundo o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é 
competência privativa do Senado Federal aprovar previamente, por voto 
secreto, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente.  

Por sua vez, nos termos do art. 103, inciso III, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional emitir parecer sobre a indicação.  

Em observância ao disposto no art. 383 do RISF, o MRE 
encaminhou currículo do diplomata. Destaco algumas informações. 
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O indicado nasceu em 30 de outubro de 1956 em Belo Horizonte 
e possui dupla formação em Direito e Letras (Inglês e Alemão). Foi admitido 
no Curso de Preparação à Carreira de Diplomata em 1980. Ao longo de sua 
trajetória no MRE foi também aprovado no Curso de Aperfeiçoamento de 
Diplomatas em 1985 e no Curso de Altos Estudos em 2014, com tese sobre 
a posição brasileira a respeito da natureza jurídica do Kosovo. É Ministro de 
Segunda Classe do Quadro Especial do MRE desde 2014. 

Foi designado para diversas funções ao longo de sua carreira, 
entre as quais merecem relevo: Encarregado de Negócios nas Embaixadas 
em Abu Dhabi (1988/1990) e Havana (1990), Assessor do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores (1990/1993), Assessor do Prefeito do Rio de 
Janeiro (1993), Primeiro-Secretário na Delegação Permanente em Genebra 
(1993/1997), Cônsul-Adjunto em Montreal (1997/2001), Membro do 
Secretariado da Convenção das Nações Unidas para Diversidade Biológica 
(2000/2007), Conselheiro Sênior do Programa das Nações Unidas para o 
Meio Ambiente (2007/2008), Ministro-Conselheiro nas Embaixadas em Abu 
Dhabi (2008/2011) e Hanói (2016/2020).  

Ressalto ainda que o indicado exerce, desde 2020, a função de 
Embaixador do Brasil na Zâmbia, sem prejuízo da atual indicação para o 
cargo de Embaixador do Brasil no Malawi, por cumulatividade.  

Ainda em cumprimento às exigências regimentais, a MSF nº 16, 
de 2023, veio acompanhada de sumário executivo elaborado pelo MRE sobre 
a República do Malawi, com dados básicos do país e informações sobre 
política interna e externa, economia e relações bilaterais com o Brasil. 

Destaco que a República do Malawi possui população de cerca 
de vinte milhões de habitantes, território com área próxima à ocupada pelos 
Estados da Paraíba e do Rio Grande do Norte, idiomas oficiais inglês e 
chewa, e conta com expressiva população cristã. Já integrou a Federação 
Centro-Africana, ao lado dos atuais Zâmbia e Zimbábue, até a independência 
em 1964. Até 1994, mantinha sistema unipartidário, de cunho autoritário. 
Atualmente, adota sistema presidencialista, com parlamento unicameral. 

O atual Presidente, Lazarus Chakwera, foi eleito em 2020 com 
quase 60% dos votos, após a anulação das eleições de 2019 pela Corte 
Constitucional, vencidas por seu opositor, mas marcadas por fraude eleitoral.   

Quanto às relações bilaterais, o Malawi possui Embaixada em 
Brasília desde 2009. Por sua vez, o Brasil manteve Embaixador residente 
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naquele país entre 2014 e 2021, extinguindo-se o posto na capital malawiana, 
Lilongue, em 2022. A partir de então, definiu-se a cumulatividade da 
representação no Malawi com a Embaixada em Lusaca, na Zâmbia.  

Há acordos nas áreas de vistos, consultas políticas e autorização 
de trabalho. Ademais, há importantes pautas de cooperação técnica, com 
projetos para o fortalecimento do setor algodoeiro e a promoção da 
alimentação escolar, entre outros. O Acordo de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos (ACFI), firmado em 2015 e ratificado pelo lado brasileiro em 
2017, voltado a dinamizar os investimentos bilaterais, ainda se encontra sem 
ratificação pela contraparte. 

No aspecto econômico, a pauta de importações brasileiras é 
concentrada em praticamente um produto, o tabaco. Por outro lado, as 
exportações brasileiras são diversificadas, com a venda de carne de aves, 
máquinas agrícolas, soja e outros. Entre 2011 e 2021, a Vale manteve 
importante empreendimento no Malawi, com construção e reforma da 
estrutura de transportes do Corredor de Nacala. O desinvestimento no país 
se deu por motivos estratégicos, priorizando-se a mineração de baixo 
carbono no lugar das minas de carvão situadas no país vizinho, Moçambique. 

Em relação aos assuntos consulares, a comunidade brasileira é 
pouco numerosa, com cerca de sessenta pessoas, muitas das quais possuem 
vínculos mais estreitos com outra nacionalidade. Há fluxo de casais 
brasileiros para adotar crianças no Malawi, por haver condições facilitadas 
de adoção no país. 

Tendo em vista a natureza da matéria, a apreciação cinge-se ao 
caráter de Relatório, não cabendo outras considerações. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRE, 25/05/2023 às 10h - 12ª, Ordinária
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 2. SERGIO MORO

RENAN CALHEIROS 3. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE
FERNANDO DUEIRE 4. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 5. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
CID GOMES 6. LEILA BARROS PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 7. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. OTTO ALENCAR

NELSINHO TRAD 2. OMAR AZIZ

MARA GABRILLI 3. MARGARETH BUZETTI PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
JAQUES WAGNER 5. BETO FAROPRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE
CHICO RODRIGUES 7. FLÁVIO ARNSPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. WILDER MORAISPRESENTE
TEREZA CRISTINA 3. MAGNO MALTAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ESPERIDIÃO AMIN 1. CIRO NOGUEIRAPRESENTE PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. MECIAS DE JESUS

Não Membros Presentes
STYVENSON VALENTIM

ZENAIDE MAIA

PAULO PAIM
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Indicações de Chefes de Missão Diplomática

25/05/2023 10:39:32 25/05/2023 01:09:09

MSF 16/2023 - ARTHUR HENRIQUE VILLANOVA NOGUEIRA - MALAWI

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

Professora Dorinha Seabra (UNIÃO) 1. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)votou

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Sergio Moro (UNIÃO)

Renan Calheiros (MDB) 3. Ivete da Silveira (MDB)votou

Fernando Dueire (MDB) 4. Efraim Filho (UNIÃO)

Marcos do Val (PODEMOS) 5. Carlos Viana (PODEMOS) votou

Cid Gomes (PDT) 6. Leila Barros (PDT) votou

Alessandro Vieira (PSDB) 7. Izalci Lucas (PSDB)votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) 1. Otto Alencar (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Omar Aziz (PSD)

Mara Gabrilli (PSD) 3. Margareth Buzetti (PSD) votou

Vanderlan Cardoso (PSD) 4. Sérgio Petecão (PSD)votou

Jaques Wagner (PT) 5. Beto Faro (PT)votou

Humberto Costa (PT) 6. Fabiano Contarato (PT)votou

Chico Rodrigues (PSB) 7. Flávio Arns (PSB)votou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

Astronauta Marcos Pontes (PL) 1. Carlos Portinho (PL)votou

Wellington Fagundes (PL) 2. Wilder Morais (PL)votou

Tereza Cristina (PP) 3. Magno Malta (PL)

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

Esperidião Amin (PP) 1. Ciro Nogueira (PP)votou

Hamilton Mourão (REPUBLICANOS) 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)

013 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 13 SIM ABSTENÇÃO

Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7, EM 25/05/2023

Senador Renan Calheiros
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR ARTHUR HENRIQUE
VILLANOVA NOGUEIRA, MINISTRO DE SEGUNDA CLASSE DO
QUADRO ESPECIAL DA CARREIRA DE DIPLOMATA DO MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES, PARA EXERCER O CARGO DE
EMBAIXADOR DO BRASIL NA REPÚBLICA DO MALAWI, SEM
PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE EMBAIXADOR DO
BRASIL NA REPÚBLICA DA ZÂMBIA, COM 13 VOTOS FAVORÁVEIS,
NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.

À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(MSF 16/2023)

Senador RENAN CALHEIROS

25 de maio de 2023

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional


